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PORTARIA N.° 14/2025 

0 Presidente da Câmara Municipal Comendador  Levy  Gasparian, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o inicio da Legislatura em 10  de janeiro de 2025; 

CONSIDERANDO o item XV, do  art.  33, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal; 

RESOLVE:  

Art.  1° — Determina o arquivamento das proposições não 
apreciadas na Legislatura anterior. 

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Comendador  Levy  Gasparian, 7 de janeiro de 2025. 

Sérgio Nepomuceno de Souza 
Presidente 
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